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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
O Município de Tibagi, Estado do Paraná, informa aos interessados, que em vista das medidas de prevenção e combate ao contágio pelo Coronavírus 
(COVID 19), o ADIAMENTO do  Pregão Eletrônico nº 057/2020, para o dia 15 de abril de 2020, às 9 horas. O Edital completo será fornecido, na 
Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  
 
Tibagi, 26 de março de 2020 
 
LILIANA PRADO 
Pregoeira  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2020 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, torna público, a licitação na modalidade de Pregão, às 14 horas, do dia 

8 de abril de 2020, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo objeto é a aquisição de cestas básicas. O valor 

máximo da licitação é de R$ 114.496,00 (cento e quatorze mil quatrocentos e noventa e seis reais). O Edital completo será fornecido, na Prefeitura 

Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br 

 

Tibagi, 26 de março de 2020 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração  

 
 
EXTRATOS DE CONTRATOS 
 
 
Quarto Aditivo ao Contrato Nº  : 280/2017 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : LUIZ CONRADO CIOLA 
Licitação    : Pregão Presencial 89/2017 
Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM LINHA TELEFONICAS, CABEAMENTO DE 
REDES E ALARMES, MANUTENÇÃO DE TRANSMISSORES DE TV ANALOGICA E DIGITAL (REDE DE TRANSMISSÃO PARA A POPULAÇÃO), 
ANTENAS VIA SATÉLITES, ANTENAS SISTEMAS RADIANTES UHF/VHF, COM FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS COMPATÍVEIS COM AS 
NECESSIDADES DE TAIS MANUTENÇÕES, MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS DE RADIO COMUNICAÇÃO, INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS EM TORRES DE TRANSMISSÃO E MANUTENÇÃO, LIMPEZA E MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS E CÂMARAS DE 
VIGILÂNCIA. 
Vigência     : Início: 04/03/2020 Término: 04/12/2020 
Assinatura   : 04/03/2020 
Valor R$     : 7.965,00 (Sete Mil e Novecentos e Sessenta e Cinco Reais ) 
Dotação      : 778 - 06.001.2011.3339039999900000000.00000000 
 
Quarto Aditivo ao Contrato Nº  : 109/2018 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : D A M SANTOS & CIA LTDA - ME 
Licitação    : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 11/2017 
Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
TIBAGI 
Vigência     : Início: 20/02/2020 Término: 20/03/2020 
Assinatura   : 20/02/2020 
Valor R$     : 26.166,54 (Vinte e Seis Mil, Cento e Sessenta e Seis Reais e Cinquenta e Quatro Centavos ) 
Dotação      : 787 - 08.003.1015.3449051020200000000.00000000 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 39/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : SHEILA MARINA DA SILVA RIBEIRO 
Licitação    : Inexigibilidade 1/2019 
Objeto       : CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS NA ÁREA DE SAÚDE 
Vigência     : Início: 27/01/2020 Término: 26/04/2020 
Assinatura   : 27/01/2020 
Valor R$     : 9.625,00 (Nove Mil e Seiscentos e Vinte e Cinco Reais ) 
Dotação      : 529 - 14.002.2056.3339034000000000000.00000303 
Dotação      : 563 - 14.002.2054.3339034000000000000.00000494 
Dotação      : 880 - 14.002.2087.3339039509900000000.00000494 
 
Segundo Aditivo ao Contrato Nº  : 291/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : D A M SANTOS & CIA LTDA - ME 
Licitação    : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 7/2019 

mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES, NA RUA 
PROJETADA 7, VILA SÃO JOSÉ, NESTA CIDADE 
Vigência     : Início: 20/02/2020 Término: 06/08/2020 
Assinatura   : 20/02/2020 
Valor R$     : 25.555,60 (Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Cinquenta e Cinco Reais e Sessenta Centavos ) 
Dotação      : 748 - 15.002.1023.3449051020200000000.00000000 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 176/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : MATTOS & KOZLOWSKI LTDA 
Licitação    : Pregão Eletrônico 48/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 
Vigência     : Início: 11/02/2020 Término: 28/05/2020 
Assinatura   : 11/02/2020 
Valor R$     : 5.727,86 (Cinco Mil, Setecentos e Vinte e Sete Reais e Oitenta e Seis Centavos ) 
Dotação      : 648 - 06.001.2011.3339030079900000000.00000000 
Dotação      : 831 - 10.001.2042.3339030220000000000.00000103 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 309/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : MATTOS & KOZLOWSKI LTDA 
Licitação    : Pregão Presencial 129/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
Vigência     : Início: 11/02/2020 Término: 19/08/2020 
Assinatura   : 11/02/2020 
Valor R$     : 7.515,19 (Sete Mil, Quinhentos e Quinze Reais e Dezenove Centavos ) 
Dotação      : 597 - 10.001.2037.3339030079900000000.00000107 
Dotação      : 648 - 06.001.2011.3339030079900000000.00000000 
Dotação      : 831 - 10.001.2042.3339030079900000000.00000103 
 
Aditivo ao ContratoNº: 331/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : CINDY DENISE NOLTE - TIBAGI - ME 
Licitação    : Pregão Eletrônico 124/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETRODOMÉSTICOS 
Vigência     : Início: 23/01/2020 Término: 06/09/2020 
Assinatura   : 23/01/2020 
Valor R$     : 1.308,50 (Um Mil, Trezentos e Oito Reais e Cinquenta Centavos ) 
Dotação      : 701 - 13.002.1007.3449052360000000000.00000936 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 390/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : CLEBERSON SANGUINI MARIANO 07257991960 
Licitação    : Tomada de Preços para Compras e Outros Serviços 16/2019 
Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM PRÉDIOS 
ESCOLARES, NESTE MUNICÍPIO 
Vigência     : Início: 06/03/2020 Término: 30/10/2020 
Assinatura   : 06/03/2020 
 
Termo de Resilição do Contrato Nº: 143/2017 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ROSENILDO DENSE & LORIVAL LESSE LTDA ME 
Licitação    : Pregão Presencial 44/2017 
Objeto       :RESCISÃO CONTRATUAL DE SERVIÇOS - TRANSPORTE ESCOLAR 
Assinatura   : 12/02/2020 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 28/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : N. F. MACHADO - PANIFICADORA LTDA 
Licitação    : Pregão Presencial 3/2020 
Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES E LANCHES PARA O CARNAVAL 2020 
Vigência     : Início: 21/02/2020 Término: 19/08/2020 
Assinatura   : 21/02/2020 
Valor R$     : 1.341,06 (Um Mil, Trezentos e Quarenta e Um Reais e Seis Centavos ) 
Dotação      : 601 - 10.002.2073.3339030079900000000.00000000 
Dotação      : 823 - 12.002.1035.3339030079900000000.00000000 
 
Contrato Nº  : 26/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : GUARTELA TBG COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Licitação    : Pregão Eletrônico 11/2020 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE RÁDIOS COMUNICADORES HT 
Vigência     : Início: 20/02/2020 Término: 20/04/2020 
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Assinatura   : 20/02/2020 
Valor R$     : 12.490,00 (Doze Mil e Quatrocentos e Noventa Reais) 
Dotação      : 477 - 06.001.1013.3449052060000000000.00000501 
Dotação      : 669 - 07.001.2020.3449052060000000000.00000000 
 
Contrato Nº  : 38/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS 
Licitação    : Pregão Eletrônico 209/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMATICA 
Vigência     : Início: 28/02/2020 Término: 31/12/2020 
Assinatura   : 28/02/2020 
Valor R$     : 33.732,00 (Trinta e Três Mil e Setecentos e Trinta e Dois Reais) 
Dotação      : 645 - 10.001.2039.3449052350000000000.00000103 
Dotação      : 883 - 05.002.2008.3449052350000000000.00000623 
 
Termo de Resilição do Contrato Nº  : 223/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : PATRICIA COSTA CARNEIRO 
Licitação    : Inexigibilidade 1/2019 
Objeto       :RESCISÃO CONTRATUAL DE SERVIÇOS - CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS NA ÁREA DE SAÚDE 
Assinatura   : 31/01/2020 
 
Ata de Registro de Preço Nº: 1/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : JPR LOCADORA LTDA 
Licitação    : Pregão Presencial 16/2020 
Vigência     :Início: 13/02/2020 Término: 13/02/2021 
Assinatura   : 13/02/2020 
Objeto       :REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 
 
 
Lote 1 
 

 
ITEM QUANT CABINES UNID. DISCRIMINAÇÃO 

PREÇO 
UNITÁRIO 
MÁXIMO – R$ 

 
 
 
 
 
1 

450 
1 - 3 

diária 

Locação de banheiros químicos, módulo individual, 
composto por 1 vaso sanitário com reservatório de 220 
litros, 1 mictório, pia com capacidade de 70 l de água 
potável, espelho, suporte para papel higiênico e 
iluminação, transporte de entrega e retirada, manutenção 
diária com reposição de material químico, desodorizante, 
papel higiênico, profissional uniformizado, acompanhando 
e efetuando manutenção e limpeza durante o período 
locado. O valor unitário será pago por unidade de cabine. 199,99 

  
 
 
 
1 

450 
4 Á 6 

  
 
 
 
 
diária 

Locação de banheiros químicos, módulo individual, 
composto por 1 vaso sanitário com reservatório de 220 
litros, 1 mictório, pia com capacidade de 70 l de água 
potável, espelho, suporte para papel higiênico e 
iluminação, transporte de entrega e retirada, manutenção 
diária com reposição de material químico, desodorizante, 
papel higiênico, profissional uniformizado, acompanhando 
e efetuando manutenção e limpeza durante o período 
locado. O valor unitário será pago por unidade de cabine. 174,99 

 
 
 
 
 
1 

450 
7 OU MAIS 

 
 
 
 
 
diária 

Locação de banheiros químicos, módulo individual, 
composto por 1 vaso sanitário com reservatório de 220 
litros, 1 mictório, pia com capacidade de 70 l de água 
potável, espelho, suporte para papel higiênico e 
iluminação, transporte de entrega e retirada, manutenção 
diária com reposição de material químico, desodorizante, 
papel higiênico, profissional uniformizado, acompanhando 
e efetuando manutenção e limpeza durante o período 
locado. O valor unitário será pago por unidade de cabine. 149,99 

 
  
Lote 02  
 

 
ITEM QUANT CABINES UNID. DISCRIMINAÇÃO 

PREÇO 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

 
 

150 
1 - 3 

diária 
Locação de banheiros químicos, módulo individual, 
composto por 1 vaso sanitário com reservatório de 220 199,99 
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2 

litros, 1 mictório, pia com capacidade de 70 l de água 
potável, espelho, suporte para papel higiênico e 
iluminação, transporte de entrega e retirada, manutenção 
diária com reposição de material químico, desodorizante, 
papel higiênico, profissional uniformizado, acompanhando 
e efetuando manutenção e limpeza durante o período 
locado. O valor unitário será pago por unidade de cabine. 

 
 
 
 
 
2 

150 
4 Á 6 

 
 
 
 
 
diária 

Locação de banheiros químicos, módulo individual, 
composto por 1 vaso sanitário com reservatório de 220 
litros, 1 mictório, pia com capacidade de 70 l de água 
potável, espelho, suporte para papel higiênico e 
iluminação, transporte de entrega e retirada, manutenção 
diária com reposição de material químico, desodorizante, 
papel higiênico, profissional uniformizado, acompanhando 
e efetuando manutenção e limpeza durante o período 
locado. O valor unitário será pago por unidade de cabine. 174,99 

 
 
 
 
 
2 

150 
7 OU MAIS 

 
 
 
 
 
diária 

Locação de banheiros químicos, módulo individual, 
composto por 1 vaso sanitário com reservatório de 220 
litros, 1 mictório, pia com capacidade de 70 l de água 
potável, espelho, suporte para papel higiênico e 
iluminação, transporte de entrega e retirada, manutenção 
diária com reposição de material químico, desodorizante, 
papel higiênico, profissional uniformizado, acompanhando 
e efetuando manutenção e limpeza durante o período 
locado. O valor unitário será pago por unidade de cabine. 149,99 

 
Ata de Registro de Preço Nº:2/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : DIBRAPE DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA 
Licitação    : Pregão Presencial 1/2020 
Vigência     : Inicio: 18/02/2020 Término: 18/02/2021 
Assinatura   : 18/02/2020 
Objeto       : Registro dos Preços para fornecimento futuro de combustíveis 
 

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR. UNIT. - R$ 

1 180.000 litro GASOLINA COMUM 4,165 

2 380.000 litro ÓLEO DIESEL B S500 3,220 

3 550.000 litro ÓLEO DIESEL B S10 3,258 

4 20.000 litro ARLA 32 1,415 

 
Ata de Registro de Preço Nº:3/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : PRISCILA GOUVEIA PRESTES SERVIÇOS - ME 
Licitação: Pregão Presencial 16/2020 
Vigência     : Inicio: 02/03/2020 Término: 02/03/2021 
Assinatura   : 02/03/2020 
Objeto       : Registro dos Preços para contratação futura de serviços de exames laboratoriais 
 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO DESCR. QUANT. VALOR MÁXIMO 
UNIT. 

1 ÁCIDO ÚRICO UNID 60 4,82 

2 ALANINA AMINOTRANSFERASE UNID 200 5,43 

3 ANTI TPO UNID 30 45,73 

4 ASPARTATO AMINOTRANSFERASE UNID 200 5,43 

5 B-HCG UNID 50 23,20 

6 BILIRRUBINAS UNID 200 5,25 

7 CÁLCIO UNID 50 5,00 

8 CEA UNID 50 32,69 

9 COAGULOGRAMA UNID 200 48,60 

10 COOMBS INDIRETO UNID 40 20,83 

11 CREATININA UNID 200 5,00 

12 CULTURA ANAL UNID 50 30,49 

13 CULTURA DE SECREÇÃO FERIDA UNID 150 30,49 

14 CULTURA DE SECREÇÃO VAGINAL UNID 80 42,34 

15 FAN UNID 50 15,06 

16 FERRITINA UNID 100 35,57 
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17 FERRO SÉRICO UNID 80 9,49 

18 FOSFATASE ALCALINA UNID 150 5,26 

19 FSH UNID 100 21,37 

20 GLICOSE. UNID 250 4,84 

21 GLICOSE 120 MIN. UNID 200 22,25 

22 HEMOGLOBINA GLICADA UNID 500 29,64 

23 HEMOGRAMA COMPLETO UNID 800 8,78 

24 HEPATITE B - HBSAG UNID 50 42,34 

25 HEPATITE C ANTI HCV UNID 50 42,34 

26 HIV 1 E HIV 2 UNID 50 29,30 

27 IGE ESPECIFICO CACAU UNID 20 23,83 

28 IGE ESPECIFICO LEITE UNID 30 22,86 

29 IGE ESPECIFICO LIMAO UNID 20 26,86 

30 IGE ESPECIFICO OVO UNID 20 23,83 

31 IGE ESPECIFICO PROTEINA DO LEITE UNID 20 110,10 

32 IGE ESPECIFICO TRIGO UNID 20 27,10 

33 IMUNOGLOBULINA E - IGE UNID 20 24,05 

34 LDH - DESIDROGENASE LÁTICA UNID 20 18,88 

35 LH UNID 30 24,30 

36 POTÁSSIO UNID 45 4,84 

37 PROTEÍNA URINÁRIA 24 HORAS UNID 300 20,15 

38 PSA UNID 300 38,96 

39 SIFILIS VDRL UNID 150 7,48 

40 SODIO UNID 45 4,84 

41 T3 LIVRE UNID 50 27,04 

42 T3 TOTAL UNID 50 28,79 

43 T4 LIVRE UNID 500 28,79 

44 T4 TOTAL UNID 50 23,73 

45 TEMPO DE PROTROMBINA UNID 70 8,90 

46 TEMPO DE TROMBOPLASTINA - KPTT UNID 50 8,90 

47 TESTOSTERONA UNID 50 24,73 

48 TOXOPLASMOSE IGG UNID 600 30,83 

49 TOXOPLASMOSE IGM UNID 600 33,37 

50 TSH UNID 2.000 20,83 

51 UREIA UNID 100 5,00 

52 UROCULTURA E ANTIBIOGRAMA UNID 900 35,57 

53 VITAMINA B12 UNID 100 31,66 

 

 

Ata de Registro de Preço Nº:4/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   :CENTRO DE IMAGEM DE CASTRO LTDA ME 
Licitação    : Pregão Presencial 24/2020 
Vigência     : Inicio: 03/03/2020 Término: 03/03/2021 
Assinatura   : 03/03/2020 
Objeto       : Registro dos Preços para contratação futura de serviçosde exames de imagem 

 

Lote 4:  

 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO DESCR. QUANT. VALOR MÁXIMO 
UNIT. 

1 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA CRANIO 

UNID 
20 

439,50 

2 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA ABDÔMEN TOTAL 

UNID 
20 

789,50 

3 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA TÓRAX 

UNID 
15 

439,50 

4 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA COLUNA DORSAL 

UNID 
15 

420,00 

 
 
Aditivo a Ata de Registro de Preço Nº: 21/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ALPECAS COM DE PECAS PARA TRATORES LTDA 
Licitação    : Pregão Presencial 46/2019 
Vigência     : Início: 21/01/2020 Término: 26/04/2020 
Assinatura   : 21/01/2020 
Objeto       : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE PEÇAS E FILTROS 
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Nº QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO PREÇO TOTAL 
(R$) 

VALOR DO 
DESCONTO 

39 1 UNID PEÇAS, FILTROS E EQUIPAMENTOS PARA 
AMBULÂNCIAS E VANS DA MARCA RENAULT/ MASTER 
ALLT, MASTER AUTENTHIC E VEICULO SANDERO 

18.500,00 58,50% 

 
 
 
Aditivo a Ata de Registro de Preço Nº  :50/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : CARLOS ALBERTO DELPHIM - ME 
Licitação    : Pregão Presencial 100/2019 
Vigência     : Início: 13/02/2020 Término: 08/07/2020 
Assinatura   : 13/02/2020 
Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE SOCORRISTA, BRIGADISTA E DIÁRIAS DE AMBULÂNCIA 
 

ITEM DESCRIÇÃO  DESCR. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO – R$ 

1 ESCALA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BRIGADISTA COM 
CERTIFICADO DE BRIGADISTA E BOLSA DE PRIMEIROS 
SOCORROS 

UNID 26 
 

199,90 

 
 
Aditivo a Ata de Registro de Preço Nº  : 076/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : EXTINTEL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 
Licitação    : Pregão Presencial 169/2019 
Vigência     : Início: 17/02/2020 Término: 11/11/2020 
Assinatura   : 17/02/2020 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE EXTINTORES, RECARGAS DE MANUTENÇÃO, PLACAS DE SINALIZAÇÃO E LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA 
 

ITEM 

 

QUANT

.  

 

UNID.  

DISCRIMINAÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

3 2 UNID. EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL NAS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: APLICAÇÃO EM APARELHOS E 
COMPONENTES ELETRÔNICOS; PARA CLASSE DE FOGO ABC; 
COM CAPACIDADE EXTINTORA 2-A: 20B: C; CARGA DE 4 KG; 
AGENTE EXTINTOR HCFC-236FA - FE36; TEMPO DE DESCARGA 
8-16 SEGUNDOS; PRESSÃO DE TRABALHO DE 0,7 MPA; PARA 
USO EM EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇÃO E AFINS. 
INOFENSIVO À CAMADA DE OZÔNIO. PRODUTO CERTIFICADO 
PELO INMETRO CONFORME NORMA ABNT NBR 15808. PLACA 
FOTOLUMINESCENTE DE SINALIZAÇÃO PARA AGENTES 
EXTINTORES - EXTINTOR DE PÓ ABC - 20 X 15 CM - PVC 2 MM 

112,00 

4 1 UNID. EXTINTOR DE INCÊNDIO ÁGUA PRESSURIZADA (AP), COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CLASSE DE FOGO: A, 
CAPACIDADE NOMINAL: 10 LITROS. NOVO, SEM USO, COM O 
LACRE DE INVIOLABILIDADE INTACTO. O EXTINTOR DEVERA 
TER O SELO DE CONFORMIDADE DO INMETRO E ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. PLACA FOTOLUMINESCENTE DE 
SINALIZAÇÃO PARA AGENTES EXTINTORES - EXTINTOR DE 
ÁGUA - 20 X 15 CM - PVC 2 MM 

68,00 

6 3 UNID. RECARGA EXTINTOR DE INCÊNDIO GÁS CARBÔNICO (CO2), 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CLASSE DE 
FOGO: BC, CAPACIDADE NOMINAL: 06 KG, NOVO, SEM USO, 
COM O LACRE DE INVIOLABILIDADE INTACTO. O EXTINTOR 
DEVERA TER O SELO DE CONFORMIDADE DO INMETRO E 
ATENDER AS NORMAS DA ABNT. PLACA FOTOLUMINESCENTE 
DE SINALIZAÇÃO PARA AGENTES EXTINTORES - EXTINTOR DE 
CO2 - 20 X 15 CM - PVC 2 MM 

39,00 

7 9 UNID. RECARGA EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL NAS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: APLICAÇÃO EM APARELHOS E 
COMPONENTES ELETRÔNICOS; PARA CLASSE DE FOGO ABC; 
COM CAPACIDADE EXTINTORA 1-A:10B: C; CARGA DE 4 KG; 
AGENTE EXTINTOR HCFC-236FA - FE36; TEMPO DE DESCARGA 
8-16 SEGUNDOS; PRESSÃO DE TRABALHO DE 0,7 MPA; PARA 
USO EM EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇÃO E AFINS. 
INOFENSIVO À CAMADA DE OZÔNIO. PRODUTO CERTIFICADO 
PELO INMETRO CONFORME NORMA ABNT NBR 15808. PLACA 
FOTOLUMINESCENTE DE SINALIZAÇÃO PARA AGENTES 

39,00 
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EXTINTORES - EXTINTOR DE PÓ ABC - 20 X 15 CM - PVC 2 MM 

8 5 UNID. RECARGA EXTINTOR DE INCÊNDIO ÁGUA PRESSURIZADA (AP), 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CLASSE DE 
FOGO: A, CAPACIDADE NOMINAL: 10 LITROS. NOVO, SEM USO, 
COM O LACRE DE INVIOLABILIDADE INTACTO. O EXTINTOR 
DEVERA TER O SELO DE CONFORMIDADE DO INMETRO E 
ATENDER AS NORMAS DA ABNT. PLACA FOTOLUMINESCENTE 
DE SINALIZAÇÃO PARA AGENTES EXTINTORES - EXTINTOR DE 
ÁGUA - 20 X 15 CM - PVC 2 MM 

21,00 

9 3 UNID. SUPORTE PARA EXTINTOR DE INCÊNDIO TIPO TRIPÉ EM 
VERGALHÃO BICROMATIZADO PARA CHÃO 

21,00 

15 7 UNID. LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA COM LÂMPADA DE 30 LEDS 

 
13,00 

 
 
Aditivo a Ata de Registro de Preço Nº  :077/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : EDY FELIPE CAPOTE 09500601940 
Licitação    : Pregão Presencial 169/2019 
Vigência     : Início: 17/02/2020 Término: 11/11/2020 
Assinatura   : 17/02/2020 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE EXTINTORES, RECARGAS DE MANUTENÇÃO, PLACAS DE SINALIZAÇÃO E LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA 
 

ITEM 

 

QUAN

T.  

 

UNID.  

DISCRIMINAÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

1 2 UNID. EXTINTOR DE INCÊNDIO PÓ QUÍMICO SECO (PQS), COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CLASSE DE FOGO: BC, 
CAPACIDADE NOMINAL: 04 KG. NOVO, SEM USO, COM O LACRE 
DE INVIOLABILIDADE INTACTO. O EXTINTOR DEVERA TER O 
SELO DE CONFORMIDADE DO INMETRO E ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. PLACA FOTOLUMINESCENTE DE 
SINALIZAÇÃO PARA AGENTES EXTINTORES - EXTINTOR DE CO2 
- 20 X 15 CM - PVC 2 MM 

89,00 

2 1 UNID. EXTINTOR DE INCÊNDIO GÁS CARBÔNICO (CO2), COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CLASSE DE FOGO: BC, 
CAPACIDADE NOMINAL: 06 KG, NOVO, SEM USO, COM O LACRE 
DE INVIOLABILIDADE INTACTO. O EXTINTOR DEVERA TER O 
SELO DE CONFORMIDADE DO INMETRO E ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT. PLACA FOTOLUMINESCENTE DE 
SINALIZAÇÃO PARA AGENTES EXTINTORES - EXTINTOR DE CO2 
- 20 X 15 CM - PVC 2 MM 

300,00 

5 10 UNID. RECARGA EXTINTOR DE INCÊNDIO PÓ QUÍMICO SECO (PQS), 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CLASSE DE 
FOGO: BC, CAPACIDADE NOMINAL: 04 KG. NOVO, SEM USO, 
COM O LACRE DE INVIOLABILIDADE INTACTO. O EXTINTOR 
DEVERA TER O SELO DE CONFORMIDADE DO INMETRO E 
ATENDER AS NORMAS DA ABNT. PLACA FOTOLUMINESCENTE 
DE SINALIZAÇÃO PARA AGENTES EXTINTORES - EXTINTOR DE 
CO2 - 20 X 15 CM - PVC 2 MM 

24,00 

10 25 UNID. PLACA DE EXTINTOR E5 NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: DIMENSÕES: 20 X 20 CM; ELEMENTO 
FOTOLUMINESCENTE; ANTI-CHAMA; CONFECCIONADA EM 
MATERIAL POLIESTIRENO DE 0,5 MM DE ESPESSURA; 
IMPRESSÃO EM SERIGRAFIA; RESISTIR A AGENTES QUÍMICOS 
E LIMPEZA; EM CONFORMIDADE COM A NPT 020, CÓDIGO E5. 

9,00 

11 5 UNID. PLACA DE SINALIZAÇÃO SAÍDA DE EMERGÊNCIA - S12, NAS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FUNDO VERDE; 
ALTURA DE LETRA 50MM; DIMENSÕES (EXLXC) 0,5MM X 10,0CM 
X 25,0CM; CONFECCIONADA EM MATERIAL 
FOTOLUMINESCENTE APLICADO SOBRE PVC; COM FITA DUPLA 
FACE PARA FIXAÇÃO; EM CONFORMIDADE COM A NBR-13434. 

9,00 

12 5 UNID. PLACA ROTA DE FUGA, SAÍDA À FRENTE, MODELO S3, NAS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONFECCIONADA EM 
PVC RÍGIDO FOTOLUMINESCENTE; NÃO INFLAMÁVEL.; 
AUTOEXTINGUÍVEL; COM APLICAÇÃO DE FITA ADESIVA DUPLA 
FACE PARA FIXAÇÃO; DIMENSÕES (EXAXL) 1,5MM X 12CM X 
24CM. PRODUTO DEVERÁ ATENDER A NORMA NPT 020 DO 
CORPO DE BOMBEIROS DO PARANÁ E A NBR 13.434. 

9,00 

13 5 UNID. PLACA ROTA DE FUGA, SAÍDA À DIREITA, MODELO S1, NAS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONFECCIONADA EM 
PVC RÍGIDO FOTOLUMINESCENTE; NÃO INFLAMÁVEL.; 

8,90 
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AUTOEXTINGUÍVEL; COM APLICAÇÃO DE FITA ADESIVA DUPLA 
FACE PARA FIXAÇÃO; DIMENSÕES (EXAXL) 1,5MM X 12CM X 
24CM. PRODUTO DEVERÁ ATENDER A NORMA NPT 020 DO 
CORPO DE BOMBEIROS DO PARANÁ E A NBR 13.434. 

14 5 UNID. PLACA ROTA DE FUGA, SAÍDA À ESQUERDA, MODELO S2, NAS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONFECCIONADA EM 
PVC RÍGIDO FOTOLUMINESCENTE; NÃO INFLAMÁVEL; 
AUTOEXTINGUÍVEL; COM APLICAÇÃO DE FITA ADESIVA DUPLA 
FACE PARA FIXAÇÃO; DIMENSÕES (EXAXL) 1,5MM X 12CM X 
24CM. PRODUTO DEVERÁ ATENDER A NORMA NPT 020 DO 
CORPO DE BOMBEIROS DO PARANÁ E A NBR 13.434. 

8,90 

16 1 UNID. LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, TIPO FAROLETE EM LED, FARÓIS 
AJUSTÁVEIS FLUXO LUMINOSO DE 1200 LUMENS, BATERIA 
INTERNA SELADA EM GEL , AUTONOMIA DE 3 HORAS, 
ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICO 127 V OU 220 V 
(FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) 
 

250,00 

 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 123/2020, Dispensa de Licitação nº 015/2020, conforme Parecer Jurídico, 
para formalizar contrato com a empresa JOÃO MÁRCIO DA LUZ E CIA LTDA, CNPJ 35.520.936/0001-28, com base no inciso II do art. 24, da lei nº 
8.666/93. 
Tibagi, em 26 de março de 2020 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 
 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 119/2020, Dispensa de Licitação nº 016/2020, conforme Parecer Jurídico, 
para formalizar contrato com a empresa ABP COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA, CNPJ nº04.592.029/0001-60 com base no inciso IV, do art. 24, da lei nº 
8.666/93. 
Tibagi, em 26 de março de 2020 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 
 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 121/2020, Dispensa de Licitação nº 017/2020, conforme Parecer Jurídico, 
para formalizar contrato com a empresa ALMEIDA LOPES E SILVA SANTOS LTDA -ME 17.533.847/0001-34, com base no inciso II, do art. 24, da lei 
nº 8.666/93. 
Tibagi, em 26 de março de 2020 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 
 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 122/2020, Dispensa de Licitação nº 018/2020, conforme Parecer Jurídico, 
para formalizar contrato com a empresa CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI - EPP, CNPJ nº 01.328.535/0001-59 com base no 
inciso IV, do art. 24, da lei nº 8.666/93. 
Tibagi, em 26 de março de 2020 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 

ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2020 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que em referência ao Pregão Presencial nº 056/2020, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO 

para locação de estrutura para eventos, que houve um erro no Edital, cabendo as seguintes correções: 

 
Onde se lê: 

 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N
O
 2) 

 

7.1 - O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter: 

 

7.1.17 - Registro da empresa e do responsável técnico no CREA ou CAU, na região da sede da empresa; 
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7.1.19 - Atestado de Visita Técnica, emitido pelo Município, conforme item 9. 

 
9. VISITA TÉCNICA 
 
9.2 - O atestado de visita técnica é requisito obrigatório e indispensável para qualquer interessado, 
sob pena de inabilitação em caso de não realização. 
 

9.3 - O Atestado de visita técnica, será expedido pela Secretaria Municipal de Administração em favor da empresa interessada. A proponente, através 

do seu responsável técnico (Engenheiro), devidamente habilitado junto ao “Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA)”, ou Arquiteto 

(CAU) quando da visita deve obter, por sua exclusiva responsabilidade toda informação necessária para o preparo da proposta. A visita técnica deverá 

ser realizada por responsável técnico comprovadamente vinculado a empresa. A comprovação poderá ser realizada pelo Contrato Social, Registro em 

CTPS ou Contrato de Prestação de Serviços, que devem ser apresentados na habilitação, sob pena de inabilitação. A realização da Visita Técnica com 

pessoal vinculado a proponente é de total responsabilidade da empresa interessada.  

 

 
 
Leia-se: 
 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N
O
 2) 

 

7.1 - O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter: 

 

7.1.17 - Registro da empresa e do responsável técnico  junto ao Conselho Regional da categoria, seja ele de Engenharia e Agronomia – CREA/PR, 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT, dentro de seu prazo de validade, bem como indicar 

profissional responsável pelos serviços (nº do registro) 

 

7.1.19 - Comprovação, mediante ATESTADO DE VISTORIA, emitido pelo Secretaria Municipal de Administração (caso a vistoria seja realizada), 

comprovando que a proponente vistoriou o local onde será executado o serviço correspondente ao objeto da presente licitação, e recebeu todas as 

informações necessárias a formulação de proposta idônea, de boa fé i isenta de quaisquer vícios e/ou: 

 

a) DECLARAÇÃO no qual dispensa a necessidade de vistoria, porém recebeu todas as informações necessárias a formulação de proposta idônea, de 
boa fé i isenta de quaisquer vícios e assumindo todo e qualquer risco por sua decisão e se comprometendo a prestar fielmente o serviço nos termos da 
sua proposta e do presente edital. 

 
9. VISITA TÉCNICA 
 

9.2 - O atestado de visita técnica poderá ser substituído pela Declaração de Renuncia de Visita Técnica.  

 

9.3 - O Atestado de visita técnica, será expedido pela Secretaria Municipal de Administração em favor da empresa interessada. A proponente, através 

do seu responsável técnico, devidamente habilitado junto ao “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/PR, Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU, Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT e demais órgãos que atendam os profissionais da área, quando da visita deve 

obter, por sua exclusiva responsabilidade toda informação necessária para o preparo da proposta. A visita técnica deverá ser realizada por responsável 

técnico comprovadamente vinculado a empresa. A comprovação poderá ser realizada pelo Contrato Social, Registro em CTPS ou Contrato de 

Prestação de Serviços, que devem ser apresentados na habilitação, sob pena de inabilitação. A realização da Visita Técnica com pessoal vinculado a 

proponente é de total responsabilidade da empresa interessada.  

 
 

 

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições e especificações previstas no edital completo. 

 

 

Tibagi, 26 de marco de 2020. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 003/2020 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Concurso Público Nº 
001/2019, Torna Pública a convocação do pessoal constante da listagem abaixo, para no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados a 
partir da data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Município, comparecer à Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no piso térreo 
do Palácio dos Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi – PR, no horário das 08h00min às 
11h30min ou das 13h00min às 17h30min, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 
 
Cargo: Médico Clinico Geral 
 

3º FLAVIA ZANDONADI SANTOS DE CARVALHO Ampla Concorrência 
 
 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerencia de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Concurso Público nº 001/2019 para ingresso: 
 
 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos politícos; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado cívil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Concurso 
001/2019; 
q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 
público . 
 
2. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado de 10 dias corridos, bem como a não apresentação dos documento 
necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de 
classificação geral para o mesmo cargo. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a)  no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar sua Desistência pelo e-mail rh@tibagi.pr.gov.br, dentro do 
prazo de 02 dias após a publicação deste Edital, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) contante na 
lista de classificação, se houver. 
 
 
Palácio do Diamante, aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 
Rildo Emanoel Leonardi 
Prefeito Municipal 
 


		2020-03-26T13:47:25-0300




